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Atos do Poder Executivo 

  

 

 

 
 RESOLUÇÃO CMAS 04/2018, de 29 de Agosto de 2018.  
 

SÚMULA: O Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS de Matinhas – PB, 

pelas suas competências legais, conferida pela 
na Lei de Criação Nº 037/2007 de 17 de agosto 

de 2007 com alterações pela Lei Municipal Nº 

149/2015 de 11 de setembro de 2015. 

Verificou e aprovou o Plano de Ação para Co-
Financiamento do Governo Federal do Sistema 

Único da Assistência Social para o ano de 

2018.  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 

reunião ordinária no dia 05 de Junho do ano em curso, na Rua Governador 

Antonio Mariz, Nº 36 - Centro - Matinhas-PB, pôs em apreciação o Plano 
de Ação para o Co-Financiamento do Governo Federal do Sistema Único 

da Assistência Social para ano de 2018.  

 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária em reunião do Conselho 
Municipal de Assistência Social-CMAS realizada em 29 de Agosto de 

2018.  

CONSIDERANDO as orientações do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário – MDS.  

 

RESOLVE:  
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo 

Federal do Sistema Único da Assistência Social para o ano de 2018.  
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Matinhas-PB, 29 de Agosto de 2018. 

 
Maria Lidiane dos Santos Mota 

Presidente do CMAS/Matinhas 

 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°073/2017 

 

TOMADA DE PREÇO N.º005/2017 

CONTRATO N°073/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADO: ANTUNES ENGENHARIA EIRELLI-ME 

CNPJ nº 22.455.563/0001-07 

OBJETO: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS 

EM PARALELEPIPEDOS E DRENAGEM PLUVIAL NO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS/PB 
VIGÊNCIA: FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA INICIANDO-SE EM 

12 DE JUNHO DE 2018 ATÉ 12 DE OUTUBRO DE 2018 

 
Matinhas (PB), 08 de Junho de 2018. 

 

Maria de Fatima Silva 

Prefeita 

 

 

 


